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DECRETO N.º 3.633/2020 
 
 

SÚMULA: Prorroga o prazo do vencimento do Imposto 
Predial Territorial Urbano – IPTU e 
TAXAS de Alvara e Vigilância Sanitária do 
Município de Santo Antonio do Sudoeste – 
Pr, dá outras providências 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Fica prorrogado o prazo do vencimento do Imposto Predial Territorial Urbano 
– IPTU e TAXAS de Alvara e Vigilância Sanitária do Município de Santo Antonio do 
Sudoeste – Pr, constante no Decreto Municipal nº 3.603/2020, até a data de 31 de julho de 
2020, compreendendo o pagamento de cota única, e parcelas. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica mantido o desconto de 10% para pagamento em cota única; 
 
Parágrafo segundo: Fica ainda dispensado o contribuinte do carimbo de atualização do 
Departamento Municipal de Tributação. 
 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrario, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE JUNHO DE 2020. 
  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

 
 

ZELIO PERON FERRARI 
Prefeito Municipal 


